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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das aribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do NoÉe.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Rua Triunfo, no 7'11, Centro, Nova Olinda do
Norte-AM.

CNPJ/CPF: 04.477.60010001-04 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99258-2433 FAx:

REGTSTRo No IPAAM: 1015.2323 PRocESso Ns: 051611202341

ArrvrDADE: Perfuração de Poço Tubular 
.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua 01, s/n', Bairro da UEA, Zona Urbana, nas
coordenadas geográficas 03"54'09,30'5 e 59'05'15,90'W, Nova Olinda do Norte-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração do poço tubular para captação de água
subterrânea.

Porrxcru,PolurDoR/DEGRÁDl»on:Médio Ponrr:Grande

Pnlzo or vuloADE DESTA LrcENÇA: 30 DrAs.

AtenÇão:
Esta licençs é composta de 13 reslriçôes e/oü condições constântcs llo v€rso, cujo nío
cumprimênto/atendimento sujeitsrá s sur irvrlidaçlo e/ou as penalidades previstâs em normas.
Estr licenç8 nío comprovs rcm substitui o docume[to de propriedlde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Est{ licençr deve p€rmanecer ns locrlizâçâo ds etividrde e exposte de formr visível (frelte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.comi@ipaamAM

LICENÇA AMBTENTAL ÚNICA-LAU No rs912023



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' T9912023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade
quando publicada Dirírio Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 05161 1202341.

4. Toda e qualquer modilicação inüoduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer run destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambientd Única - LAU junto âo IPAAM.
8. Adoar procedimentos adequados para a coleta" transporte e destinação de resíduos

gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruídos compatíveis com o conforto acústico para os padrões da

área de entomo OIBR N" l0.l 5 I ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captaçáo para a realização do conüole de volume.
11. Apos a conclusâo da obra do poço, apresentff imediatamente a solicitação para

outorga parâ captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta/ indireta do empreendimento e
comunicar ai IPHAN e ao IPAAM.

13. A cota da boca do poço deve estaÍ acima do nível máximo histórico de inundação da
sua localização (Art.l7 da Resolução 001/2016 do CERH).
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